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Lei nº 1208, de 26 de março de 2015.
Autoriza o Poder Executivo a ALTERAR O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA.
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterado o valor do Vale-Alimentação, de que trata a Lei nº 653/2009, em seu art. 4º “caput”, para R$ 170,00 (cento e setenta reais).
     Art. 2º Ficam alterados os artigos 6º e 7º a Lei nº 653/2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Estão excluídos das disposições da presente lei o servidor e/ou cargo de confiança:

 
I – Em gozo de licença não remunerada (tratar de interesses);

 
II – licenciado ou afastado temporariamente do emprego, cargo ou função, ainda que remunerado.


Art. 7º Não terá direito ao vale-alimentação o servidor que incorrer nas seguintes ocorrências:


I – impontualidade na entrada e saída do horário de trabalho;

II – Ausência não justificada ao serviço;

III – Mais de um dia de ausência legalmente justificada ao serviço; 

IV – penalidade disciplinar de qualquer espécie;


V – afastamento do cargo em virtude de:

a) Licença saúde;

b) Licença maternidade;

c) Desempenho de mandato classista e

d) Licença para concorrer a mandato eletivo.


 VI – não estiver submetido a controle de jornada de trabalho, através de cartão-ponto ou livro-ponto.
 
Art.3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito suplementar, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da lei 653 de 19 de fevereiro de 2009 e 908 de 15 de dezembro de 2011.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de março de 2015.








Sérgio Marasca







      Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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